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(PL de autoria do vereader Othniel Harfuch)

Dispde sobre a obrigatoriedade de instalacao
de dispositivo eletrénico de seguranga
denominado “botéo do péanico” nas unidades
da rede municipal de salde de Indatatuba.

CUSTODIO TAVARES DIAS NETO, Prefeito do Municipio de
Indaiatuba, usando das atribuigdes que lhe sdo conferidas por lei,

FAZ SABER gue a Camara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte lei:

Art. 1° Fica obrigatéria a instalagédo de dispositivo eletrdnico
de seguranca denominado “botéo do panico” em todas as unidades da rede
municipal de saide do Municipio de Indaiatuba, como medida preventiva de
protecéo aos profissionais da salide no exercicio de suas atividades.

Paragrafo Gnico. Para os fins desta Lei, considera-se bot&o
do pénico o equipamento composto por mecanismo de acionamento
destinado ao envio imediato de sinal de alerta aos 6rgéos de seguranga
publica.

Art. 2° O botéo do pénico podera ser conectado a central de
monitoramento da Guarda Civil, admitida a integragdo com outros drgéos de
segurancga plblica, na forma da regulamentagéo.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Prefeitura do Municipio de Indaiatuba, 07 de maioc de 2026,
196° de elevagao a categoria de Freguesia.
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